
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/08 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
Contratação 

 
4. CPRAQ/3/23/DCP - Fornecimento de eletricidade em regime de mercado livre para Portugal 

Continental em BTN, BTE, MT e IP – Ratificação da adjudicação. 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal proposta de ratificação da decisão de 

adjudicação e aprovação da minuta do contrato identificado em epígrafe, tomada pelo Sr. Presidente 

da Câmara, em 20 de novembro de 2023, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

75/2013 de 12 de setembro, tudo de acordo com os documentos que constam do processo. 
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GRL_ASSINATURA_5 Vereador 
 
 

GRL_ASSINATURA_1 O 
Presidente 

 
 

GRL_ASSINATURA_2 Diretor 
Departamento 

 
 

GRL_ASSINATURA_3 Chefe 
Unidade 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Chefe 
Divisão 

 
 

PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 111681  
Data: 15/12/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: CPRAQ/3/23/DCP - Fornecimento de eletricidade em regime de mercado livre para Portugal Continental em BTN, 
BTE, MT e IP - ratificação adjudicação  
 
 
 
PROPOSTA:   

Submete-se a ratificação do Executivo Municipal a decisão de adjudicação e a aprovação da 

minuta do contrato, tomada pelo Sr. Presidente da Câmara, em 20 de novembro de 2023, nos 

termos do disposto no n.º 3, do art.º 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro. 

Remete-se para o efeito os compromissos, relatório preliminar e final, informação de adjudicação 

e minuta do contrato. 

 

 

 

 

 

O (a) Chefe de Divisão  

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Relatório Preliminar; 

2. Relatório Final; 

3. Minuta de Contrato. 

4. Informação de adjudicação 

5. Informações de compromisso n.º 106382, 106383 e 106384 de 22/11/2023 
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RELATÓRIO PRELIMINAR 

elaborado nos termos do artigo 122.º  do CÓDIGO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada 

1. Referência do Procedimento 

Consulta Prévia ao abrigo de Acordo Quadro n.º CPRAQ/03/23/DCP 

2. Objeto 

Fornecimento de eletricidade em regime de mercado livre para Portugal Continental. 

Lote 1 BTN  

Lote 2 BTE  

Lote 3 MT  

Lote 5 IP  

 

3. Designação do Júri 

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga, Ricardo Rio 

Data Despacho: em reunião de Executivo de 30/10/2023 

Habilitação:  Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é 

competência da Câmara Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 

 

4. Membros do Júri 

Designados 

Função 
Participantes 
no Relatório Presidente 

Membros 

Efetivo Suplente 

Mónica Leite ✓   ✓ 

Pedro Marques  ✓  ✓ 

Leila Camacho  ✓  ✓ 

Hugo Gomes    ✓  

Ana Isabel Costa    ✓  

Henrique Medeiros     

Manuel Coutinho Rodrigues     
 

 

5. Entidades convidadas 
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6. Concorrentes que apresentaram proposta 

 

 

 

 

7. Análise das propostas 

Procedeu-se à abertura e respetiva apreciação das propostas apresentadas. 

• Análise Formal – validação do programa de concurso/convite 
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Concorrente Alínea a)  Alínea b) Alínea c) Alínea d) 
Assinatura na proposta por quem tem 

poderes para o efeito 

 
Axpo Energia 
Portugal, 
Unipessoal, Lda 
 

Cumpre 
Não 

Cumpre 

Não 

Cumpre 

Não 

Cumpre 

SIM (Certificadora Digital) 

 

A Galp Power SA foi 
fundida na Petrogal 
SA  

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (Certificadora Digital) 

 

Iberdrola Clientes 
Portugal Unipessoal 

Não proposta 

SIM (Certificadora Digital) 

 

EDP Comercial - 
Comercialização de 
Energia, S.A. 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (Certificadora Digital) 

 

ENDESA ENERGIA 
SA - SUCURSAL 
PORTUGAL 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (Certificadora Digital) 

 

 

 

• Análise Material – validação do caderno de encargos 
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Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 
Lote 1: 663.148,28€ 
Lote 2: 744.139,39€ 
Lote 3: 780.129,65€ 

Lote 5: 1.911.129,75€ 

 
Axpo Energia Portugal, Unipessoal, Lda 
 

Não apresenta preço a nenhum dos lotes 

A Galp Power SA foi fundida na Petrogal 
SA  

Lote 1: 726.744,52€ 
Lote 2: 728.175,00€ 
Lote 3: 778.055,00€ 

Lote 5: 2.804.064,57€ 
Ultrapassa o preço base relativamente aos Lotes 1 e 5 

Iberdrola Clientes Portugal Unipessoal Não apresenta preço a nenhum dos lotes 

EDP Comercial - Comercialização de 
Energia, S.A. 

Lote 1: 643.187,75€ 
Lote 2: 623.050,00€ 
Lote 3: 661.350,00€ 

Lote 5: 2.379.061,04€ 
Ultrapassa o preço base relativamente aos Lote 5 

ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL 
PORTUGAL 

Lote 1: 575.773,66€ 
Lote 2: 555.630,00€ 
Lote 3: 596.235,00€ 

Lote 5: 2.224.262,10€ 
Ultrapassa o preço base relativamente aos Lote 5 

 

8. Análise das propostas: admissão e exclusão 

Tendo as propostas sido analisadas, quanto ao seu atributo e aos seus termos ou condições, o Júri 

deliberou propor a seguinte proposta de admissão e exclusão, conforme o quadro seguinte e de acordo 

com a fundamentação subsequente. 

 

Concorrente Admitido Excluído 

 
Axpo Energia Portugal, Unipessoal, Lda 

 

 
 Todos os lotes 
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Concorrente Admitido Excluído 

Galp Power SA foi fundida na Petrogal SA  Lote 2 e Lote 3 Lote 1 e Lote 5 

Concorrente Admitido Excluído 

Iberdrola Clientes Portugal Unipessoal  Não proposta 

Concorrente Admitido Excluído 

EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A. Lote 1, Lote 2 e Lote 3 Lote 5 

Concorrente Admitido Excluído 

ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL PORTUGAL Lote 1, Lote 2 e Lote 3 Lote 5 

 

 

9. Motivos de exclusão 

Concorrente Axpo Energia Portugal, Unipessoal, Lda 

Fundamentação 

De direito 

Art.º 70.º, n.º 2, al. a) - Que não apresentam algum dos atributos ou alguns dos termos 

ou condições, nos termos, respetivamente, do disposto nas alínea b) e c) do n.º 1 do 

artigo 57.º  

Art.º 146.º, n.º 2, al. d - Que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos 

nos termos do disposto no n.ºs 1 e 2 do artigo 57.º; 

De facto 
O concorrente AXPO não apresentou os documentos exigidos nas alíneas b), c) e d) do artigo 

9.º do convite - “Documentos que constituem a Proposta”. 

 

 

Concorrentes 

Galp Power SA foi fundida na Petrogal SA 

EDP COMERCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A. 
ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL PORTUGAL 

Fundamentação 

De direito 
Art.º 70.º, n.º 2, al. d) - Que o preço contratual seria superior ao preço base, sem 

prejuízo do disposto no n.º 6; 

De facto 
O concorrente GALP/Petrogal, ultrapassa os preços base relativamente aos Lotes 1 e 5 

Os concorrentes EDP Comercial e Endesa ultrapassam o preço base relativamente ao Lote 5 

 

 

 

10. Ordenação das propostas 

Sem mais elemento para analisar, o júri tendo em conta o critério de adjudicação consagrado no ponto 

16 do Convite, consubstanciado no critério Monfator, graduou as propostas da seguinte forma: 
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Lote 1 BTN - Baixa Tensão Normal 

 Concorrente:  

Valor da 

Proposta s/IVA      

 
Energia Ativa 

* Valor tarifas ERSE 

+ taxas + impostos 

(€) 

(conforme o disposto 

no n.º 3 do ponto 6 do 

caderno de encargos) 

Valor estimado 
para o contrato a 
celebrar S/IVA 
(energia ativa + 
tarifas ERSE + 
taxas + impostos) 
(€) 

ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL 
PORTUGAL 

575.773,66€ 36.951,99€ 612.725,65€ 

EDP Comercial - Comercialização de 
Energia, S.A. 643.187,75€ 36.951,99€ 680.139,74€ 

 

Lote 2 BTE - Baixa Tensão Especial 

 Concorrente:  

Valor da 

Proposta s/IVA      

 
Energia Ativa 

* Valor tarifas ERSE 

+ taxas + impostos 

(€) 

(conforme o disposto 

no n.º 3 do ponto 6 do 

caderno de encargos) 

Valor estimado 
para o contrato a 
celebrar S/IVA 
(energia ativa + 
tarifas ERSE + 
taxas + impostos) 
(€) 

ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL 
PORTUGAL 

555.630,00€ 60.139,39€ 615.769,39€ 

EDP Comercial - Comercialização de 
Energia, S.A. 623.050,00€ 60.139,39€ 683.189,39€ 

Galp Power SA /Petrogal SA  
728.175,00€ 60.139,39€ 788.314,39€ 

 

Lote 3 MT – Média Tensão  

 Concorrente:  

Valor da 

Proposta s/IVA      

 
Energia Ativa 

* Valor tarifas ERSE 

+ taxas + impostos 

(€) 

(conforme o disposto 

no n.º 3 do ponto 6 do 

caderno de encargos) 

Valor estimado 
para o contrato a 
celebrar S/IVA 
(energia ativa + 
tarifas ERSE + 
taxas + impostos) 
(€) 

ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL 
PORTUGAL 

596.235,00€ 42.629,65€ 638.864,65€ 

EDP Comercial - Comercialização de 
Energia, S.A. 661.350,00€ 42.629,65€ 703.979,65€ 

Galp Power SA /Petrogal SA  
778.055,00€ 42.629,65€ 820.684,65€ 

Foram consideradas as tarifas de acesso publicados pela ERSE a 01/07/2023 
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11. Proposta de não adjudicação 

Lote 5 IP – Iluminação Pública 

Propõe-se a seguinte proposta de não adjudicação: 

De direito (artigo 79.º CCP) 

Art.º 79.º, n.º 1, al. b) Todas as candidaturas ou todas as propostas tenham sido excluídas, sem 

prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 70.º, no que respeita às propostas; 

De facto  

Todas as propostas apresentadas pelos concorrentes foram excluídas por ultrapassarem o 

preço base.  

 

12. Audiência Prévia 

Nos termos do artigo 123.º, n.º 1 do CCP , aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e republicado 

no DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto de 2017, na sua redação atualizada, o júri delibera proceder à 

audiência prévia escrita dos concorrentes, fixando um prazo de 3 dias úteis. 

13. Deliberações tomadas por: 

Unanimidade Maioria 

Todas - 

 

 

14. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 

 

15. Data 

09/11/2023 

16. Assinatura 

O júri, 

 

 

 

 

 

________________________ 
(Mónica Leite) 
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________________________ 
(Pedro Azevedo Marques) 

 

 

 

 

________________________ 
(Leila Camacho) 
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RELATÓRIO FINAL 

elaborado nos termos do artigo 124.º DO CÓDIGO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada  

1. Referência do Procedimento 

Consulta Prévia ao abrigo de Acordo Quadro n.º CPRAQ/03/23/DCP  

2. Objeto 

Fornecimento de eletricidade em regime de mercado livre para Portugal Continental. 

Lote 1 BTN  

Lote 2 BTE  

Lote 3 MT  

Lote 5 IP  

3. Designação do Júri 

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga, Ricardo Rio 

Data Despacho: em reunião de Executivo de 30/10/2023 

Habilitação:  Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é competência 
da Câmara Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 

 

4. Membros do Júri 

Designados 

Função 
Participantes 
no Relatório Presidente 

Membros 

Efetivo Suplente 

Mónica Leite ✓   ✓ 

Pedro Marques  ✓  ✓ 

Leila Camacho  ✓  ✓ 

Hugo Gomes    ✓  

Ana Isabel Costa  
  

✓ 
 

Henrique Medeiros 
  

✓ 
 

Manuel Coutinho Rodrigues   ✓  

 

5. Audiência prévia 

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do art.º 123.º do artigo, o júri enviou a todos os concorrentes o 

relatório preliminar, tendo fixado o prazo de 3 (três) dias úteis para se pronunciarem por escrito ao 

abrigo do direito de audiência prévia, não tendo nenhum dos concorrentes se pronunciado, nesta sede. 
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Assim, nesta conformidade, o júri deliberou manter o teor, as conclusões e ordenação do relatório 

preliminar. 

  

6. Proposta de adjudicação 

Preço Base: 2.187.417,32€ 

N.º Concorrentes 
Valor contratual 

s/IVA 

Lote 1 ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL PORTUGAL 612.725,65€  

Lote 2 ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL PORTUGAL 615.769,39€ 

Lote 3 ENDESA ENERGIA SA - SUCURSAL PORTUGAL 638.864,65€ 

 1.867.359,69 

 

 

 

7. Proposta de não adjudicação 

Lote 5 IP – Iluminação Pública 

Propõe-se a seguinte proposta de não adjudicação: 

De direito (artigo 79.º CCP) 

Art.º 79.º, n.º 1, al. b) Todas as candidaturas ou todas as propostas tenham sido excluídas, sem 

prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 70.º, no que respeita às propostas; 

De facto  

Todas as propostas apresentadas pelos concorrentes foram excluídas por ultrapassarem o 

preço base.  

 

5. Deliberações tomadas por: 

Unanimidade Maioria 

Todas - 

 

6. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 
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7. Anexos 

a. Relatório preliminar. 
 

8. Data 

17/11/2023 

9. Assinatura 

O júri, 

 

 

 

________________________ 
(Mónica Leite) 

 

 

 

 

 

________________________ 
(Pedro Azevedo Marques) 

 

 

 

 

________________________ 
(Leila Camacho) 
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DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

MINUTA DE CONTRATO N.º CPR/AQ/3/23/DCP 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA: LOTES 1,2,3 

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante... 

— Segundo: Endesa Energia, S.A - Sucursal Portugal, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial sob o n.º 980245974/NIPC, com sede na 

Quinta da Fonte, Ed. D. Manuel |, Piso 0, Ala B, 2770-203 Paço de Arcos Oeiras, 

representada Juan José Munoz Rueda documento de identificação n.º 

3/3/5293-V, como 2. outorgante, na qualidade de representante legal, com 

poderes para o ato, conforme certidão permanente, que se arquiva. 

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1.º 

Este contrato tem por objeto o Fornecimento de eletricidade em regime 

de mercado livre para Portugal Continental, nos seguintes lotes: 

a) Lote 1 - Baixa Tensão Normal (BTN); 

b) Lote 2 - Baixa Tensão Especial (BTE); 

c) Lote 3 - Média Tensão (MT); 

A adjudicação foi feita por despacho do Presidente da Câmara Municipal, de 

XX de | de 2023, proferido aquando da aprovação da respetiva minuta, 

nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

na sequência da Consulta Prévia ao Abrigo de Acordo Quadro- 

CPRAQ/08/22/DCP, ao abrigo do artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado no 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações vigentes, de 

acordo com o caderno de encargos, bem como nos termos da proposta 

adjudicada, que fazem parte integrante do presente contrato. 

1/4



2,9 

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.º - A do CCP, como 

gestor do contrato a Eng.º Mónica Leite   

3.º 

O contrato mantém-se em vigor até 31 de janeiro de 2025, ou até ser 

atingido, durante esse prazo, o preço contratual no montante total de 

€1.867.359,69, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para 

além da cessação do Contrato, e de acordo com a cláusula 3.º do caderno 

de encargos.   

4.º 

— Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de € 1.867.359,69 (um 

milhão, oitocentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove euros e 

sessenta e nove cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor sendo o 

preço a pagar mensalmente e de acordo com a cláusula 7.º do caderno de 

encargos. O encargo é repartido pelos seguintes lotes: 

1. Lote 1 - BTN - Baixa Tensão Normal (BTN) pelo preço contratual de 

612.725,65€ (SEISCENTOS E DOZE MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO EUROS E SESSENTA E 

CINCO CÊNTIMOS), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

2. Lote 2 - Baixa Tensão Especial (BTE) pelo preço contratual de 615./69,39€ 

(SEISCENTOS E QUINZE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E NOVE EUROS E TRINTA E NOVE 

CÊNTIMOS), A que acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

3. Lote 3 - Média Tensão (MT) pelo preço contratual de 638.864,65€ 

(SEISCENTOS E TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO EUROS E SESSENTA E 

CINCO CÊNTIMOS), a que acresce o IVA à taxa legal em 

vigor.   

5.º 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a 

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, são as 

seguintes 07|320/020225]03 320 2017/16 Ac.1; 03/211/020201/02 211 2017/13 

Ac.5; 0102/320/020201/03 320 2017/16 Ac.? e 04/220/020201/02 220 2023/23 
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DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Ac.5, do Orçamento do Município em vigor, em conformidade com as 

informações de cabimento * 83722/37723/83724 e 83725 93700;93701;93702 de 

18/10/2023 e de compromisso n.º de __/__/2023, respetivamente. 

  

6.° 

___ Foi prestada pelo Segundo a favor do Primeiro, caução mediante Garantia 

Bancária/ Seguro Caução/ n° ........., pelo ....iiti , até ao montante 

de € 56.020,79(cinquenta e seis mil e vinte euros e setenta e nove cêntimos), 

destinada a caucionar o integral cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Segundo no âmbito do processo relativo à adjudicação nos termos e para os 

efeitos previstos nos artigos 88.º e 90.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado no 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações 

vigentes. 
  

72 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente 

contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 
  

8.º 

O Primeiro Outorgante obriga-se a, durante a vigência do presente 

Contrato e após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os 

dossiers, documentos, dados e informações obtidos em virtude da execução 

deste Contrato, e que se refiram ao Segundo Outorgante, nomeadamente 

sobre a sua organização, atividade ou negócio, e qualquer outro dado de 

natureza comercial e/ou técnica, não podendo, designadamente, extrair 

cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros.   

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação 

em qualquer suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

9.º 
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Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato 

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o 

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e 

  
regulamentação aplicável. 

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que 

vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nº] do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

  

O Segundo Outorgante, 
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